
SENADO FEDERAL  

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A                   

INVESTIGAR MAUS -TRATOS EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

   CPI DOS MAUS -TRATOS 
 

 

REQUERIMENTO   Nº    

 

   Nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado com o 

art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, considerando o trabalho a ser 

desenvolvido para investigar as irregularidades e os crimes relacionados aos maus tratos 

de crianças e adolescentes no país, requeiro a esta Comissão Parlamentar de Inquérito a 

realização de Audiência Pública  para oitiva de especialistas  e de vítimas da prática de 

bullying e cyberbullying, tendo como convidados:  

 

-  Ministro  da Educação Rossieli Soares da Silva 

-  Ministro do Esporte Leandro Cruz Fróes da Silva 

-  Atleta Diego Hypólito  

-  Professor Hugo Monteiro  Ferreira – educador e escritor 

-  Dra. Aloma Felizardo – educadora e escritora  

-  Dra Tania Paris -  Presidente da Associação  Pela Saúde Emocional de Crianças  

-  Dr. Andre´de Mattos Salles – Psiquiatra 

 

JUSTIFICATIVA 

 

     Esta Comissão Parlamentar de Inquérito desde de sua instalação 

vem recebendo inúmeras informações sobre crianças  e adolescentes em profundo 

sofrimento vítimas bullying e ciberbullying com as mais severas consenquências como a 

automutilação e suicídio. 

  Entendemos  necessário esta CPI aprofundar  o debate sobre o tema.  

 

  Sala das Comissões,                                           de 2018. 

 

 

  Senador MAGNO MALTA 

    PR/ES 
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